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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUE Jose dc França Percir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fax: (042\3644-1359

CONTRATO N" 0122024

coNTRATo DE PRESTAÇÁo nn sERvIÇos euE ENTRE sI CELEBRÀM o
N.TUXTCÍPTO DE SANTA MARIA DO OESTE E A EMPRESA AIITONIO
RODRIGUES 97543390906

Pelo presente instrumento paÍicular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MLINICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica
de direito público intemo, com sede e Prefeitura na Rua José de França Pereir4 l0 - Cenüo,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 95.684.544/0001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela SecretiíLria
Municipal de Educação Sra NILCEIA APARECIDA YIEIRA FERNAIIDES seguir
denominado CONTRATAIITE.
De outro lado a Empresa ANTONIO RODRIGUES 97543390906, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ^,IF sob o n.e 26.929.289/0001-11, com sede no bairro
São Manuel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. CEP 85230-000, neste ato representada
pelo Sr. ANTOI\üO RODRIGUES inscrito no CPF n.o 97543190906, residente e
domiciliado em Santa Maria do oeste - Paraná, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.' 10.520, de l7 dejulho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n." 8.666, de 21 de juúo de 1993, obedecidas à
condições estabelecidas na iicitação realízada na modalidade Pregão Presencial n" 06712023,

de acordo com a Solicitação de Serviços n.o 1412023, da Secretaria Municipal de Educação, e
pÍoposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a segúr estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATA_Ç_ÃO_DP.IMPIE§I_?IRA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR' PARA O PERIODO

LETM DO ANO DE 2024". Recursos: vinculados e Livres. secretaria Municipal de

Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRÂTUAL
o certo e a ustâdo entÍe as cada Item é de:

Nto RoDRt6uEs 97543390906
Preço máxUnid ço

x
ant

m

Nome do produto/serviço

.470,005,0018.094,0013 LINHA RIO CAçADOR, RIO OO PEDRO, ESCOLA AN

M CONTRATAçÃO OE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, P

CAÇADOR, PASSANDO PELO RIO DO PEDRO ATÉ A ESCOLA ANÍ

TINS EM SÃO MANOEL. PARA TRANSPORTE OE ALUNOS DO ENSIN

FUNDAMENTAL t, E ENstNo MÉDlo

PERíODO: MANHÃ/TAROE

ÍBAL MARTINS. 90.4

SPECIFICAçÔES

COM SAíOA DA IOCAIIDADE RIÍENDER A SEGUINTE ROTA:

i

'-4-.é2 ,/r.
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QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 90.47 KM

TrPo oE vEícuLo: KoMBt/vAN

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a
importância de R$ RS 90.470,00 (noventa mil, quatrocentos e setenta reais).

PARÁGRÂFO ÚmCO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas
diretas ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos,
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natüeza, que incidam
sobre o objeto contratado, inclusive, despesas com combustível.

cLÁusuLA TERCETRA-LOCAL DA PRESTAÇÀo Dos sERvrÇos
A CONTRATADA se compromete a transportff os alunos das localidades a seguir
relacionadas, ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente
da Secretaria Munici de e Cultura:

§ 1" - Durante a vigência do presente Contrato, a qúlometragem acima descrita poderá vir a
ser alterad4 em virhrde de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de

cada LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não útrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal n". 8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2o - O transporte da(s) liúa(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

rcspectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA CHASSI
LINHA RIO
cAÇADOR,
RIO DO
PEDRO,
ESCOLA
ANÍBAL
MARTINS

MISTO
CAMIONETA

Vw/KOMBI AON5803 9BWGF07X57
P01269

LII{HA DESCRIÇAO
LTNHA RrO CAçADOR, RrO DO PEDRO, ESCOTA

ANÍBAL MARTTNS. 90.47 KM coNTRATAÇÃo DE

01 (uM) vEícuLo coM MoroRrsr& PARA

ATENDER A SÊGUINIE ROTA: COM sAÍDA DA

LOCALTDADE RtO CâçADOR, PASSANDO PELO RtO

Do pEDRo ATÉ A EscoLA ANÍBAL MART|NS EM

sÃo MANoEt. PARA TRANSPoRTE oE ALUNoS
Do ENsrNo FUNDAMENTAL r,I E ENsrNo MÉoto.
PERíODO: MANHfuTAROE
EsPEcrFrcAÇôEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 90.47 KM

TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN.

LINHA RIO CAÇADOR, RIO DO PEDRO, ESCOLA

ANíBAL MARTINS.

H4-r--Í,
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LINHA NOME CNH CATEGORIA
LINHA RIO
CAÇADOR, RIO
DO PEDRO,
ESCOLAANÍBAL
MARTINS

ANTONIO
RODRIGUES

01497927600 D

§4" - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2' desta clóusula, devení ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATAI\TE, para sua anuênciq sob pena da
aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSI]LA QUARTA - DAs CoNDIÇÕns nn PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o l5o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura emitido no último dia do mês, desde que o serviço teúa
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações pÍevistas no
Contrato, e aind4 mediante o fomecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fomecimento de Cópia do Termo de

lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.o 84 de 1911111998 do Conselho
Nacional de Trrânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Divida Ativa da União e CRS (certificado de

Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos setem entregues ao

Setor retro mencionado com antecedência minima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado
para pagamento.

§1" - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2o - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULÀ QUINTA - DOS RECTJRSOS FINANCEIROS
As obrigações à".o.."nt.r deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empeúo,

qr" onaiu.u a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados

para a despesa que o pÍesente Processo originará neste exercício:

CÓDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICÀ

CLAUSULA SEXTA- DA VALIDADE E I'IGÊNCIA
A validade e a vigência do Contrato terão seu termo inicial na data de sua assinatura, dePois

de cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de dezembro de 2024, desde

o total cumprimento das obrigaçõe sumidas pelas paÍes, Podendo,sas

2.,-zÉ.b4-ú, /--tzv/

3

que constatado sempÍe,

@

B

§3' - O(s) veículos mencionados no § 2o desta Cláusula sel(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelo motorista(s):
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a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos
que impeçam ou tomem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação
pertinente.

PARÁGRAFO ÚXICO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste
Contrato, dar-se-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela
Seoetaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSULA SIíTIMA - DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAs PARTES
Constituem direitos do CONTRÂTAIITE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas
condições de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço
pela Secretaria Municipal de Educagão e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que veúam a
executar os serviços deconentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não
terá neúuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do
veículo, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o
responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais
ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por
quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa" quando em
serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3o e 6o do Regulamento de
Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n'.61.784167.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e Íepresentantes, na execução dos serviços conhatados, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro conha tais danos,

ficando sempre responsável pelas consequências originririas e acidentes que se verificarem;

e) Desvincular no prÀzo de 24 (vinte e quako) horas, contadas da ciência pelo

óONfRefeNfE, qualquer firncioniírio ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a

ser inconveniente, quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada

a ingestão de bebiáa alcoólica por paÍte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções

cabíveis.

I Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros üansportados, respondendo^ por toda e

íuaqrio indenização decorrãnte de erentuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;

g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

iócaUdades descritas na CLÁUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente

p-iUiao o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos,

',i.,'iri"',animai.,""t","t,»b»;:7"7;;2.;dopresenteinstrumento;

4
@
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h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que veúam a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustiveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, contolando o seu
uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veiculo(s) para vistoria técnic4
comprometendo-se a sânar as irregúaridades no prazo estipulado pelo Orgão competente, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento as obrigações de natureza trabalhist4 fiscais, previdenciiirias e outras
que lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

II - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorizzçáo de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cLÁusuLA orTAvA - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUÀL
No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficaú a
CONTRATADA sujeita àrs sanções pÍevistas na Lei Federal n." 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n.' 06712023, bem como, à
seguintes penalidades :

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
ContÍato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
pÍoposta apresentada.

§1" - As multas mencionadas nas alíneas "a acim4 serão descontadas dos pagamentos a que a
CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corente, ou aind4
judicialmente, quando for o caso.

§2' - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste

instrumento ou em outros que o complementem, não manter sua propost4 falhar ou fraudar na

execução do Contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem pÍejuizo da reparação dos danos causados ao

CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal, âs segúntes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temponiria do direito de licitar, de conúatar com a Administração pelo prazo de

--"t2

5

até O2(dois) anos; ,4 ê,*ç-
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CLÁUSULA NoNA - DA REsCIsÃo
O presente Contrato podení ser rescindido cÍlso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n." 8.666/93.

PARTIGRAFO ÚXICO . A CONTRÁTAI)A recoúece os direitos do CONTRATANTE
em caso de rescisão administrativ4 conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.o
8.666t93.

CLÁUST]LA DÉcru.I - oo GESToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPFÀrÍF sob
o n." 078.381.699-50, a quem caberá a Íiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DoS ADITIVOS
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste, e desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO {IXICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmÍrs condições
conüatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, alé 25Vo
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGTINDA - DA SUBSTITUIÇAO DE VETCULO(S)
ACTDENTADO(§)
Em caso de veiculo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) devení(âo) ser
substituído(s) no privo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da qúlometragem
não percorrida, que seú descontada do mês correspondente.
PARAGRÂFO UNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s)
veículo(s) no prazo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Conhato rescindido pelo
CONTRATANTE.

CLÁUST,LA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO DE DIREITOS
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos
direitos decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATA}[TE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n'8.666193, e dos Princípios Gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO,/),4/-
6
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Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paranri como único e competente para
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste insúumento, com exclusão de quaisquer outros, poÍ
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,
por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instmmento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 09 de j aneiro de 2024 .

,,n
W ,J,n-/sr..,1,OSCARDELGADO ANTONIO ROI)

PREFEITO DO M U NICÍPIO /CONTRATANTE

/7,1 / -
ÉrcurÍszísrsoqoe
CONTRATADA

é1

MARCOS
RG:9.7

TESTEMUNHA 1

LIMA IO VICENTE STROHER
RG:3.916.724-7
TESTEMUNHA 2
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